
Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Limoeiru do NoÉe/CE
Dialogo, Compromisso e Trabalho.

REQUERIMENTO N." q}g /2023 - VERE.: GEORGE VIEIRA.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental em vigor, vem respeitosamente requerer Presidente da

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o Sr. Darlyson de Lima Mendes,

solicitar que seja articulado com a Procuradoria da Mulher da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte/CE, para desenvolver uma Ação Cidadã

durante esse mês de agosto, em defesa e fortalecimento dos direitos da

mulher vítima de violência.

Tal solicitação se faz necessária tendo em vista que no mês de

agosto é comemorado a criação da Lei 11.340/2006, de 07 de agosto de 2006

- Lei Maria da Penha, qual objetiva proteger a mulher de violência doméstica

familiar, sendo marcado pela campanha AGOSTO LlúS, que visa a
conscientização pelo o fim da violência contra a mulher.

Na certeza do atendimento à solicitaçâo, apresento a V. Exa.

protestos de estima e elevado apreço.
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Atenciosamente,
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Limoeiro do Norte, 08 de agosto de2023.


